
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA

GABINETE DA PREFEITA

PORTARIA Nº 047, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

DESIGNA  O  SERVIDOR  PARA  ATUAR  COMO
GESTOR DE CONTRATOS, DE ACORDO COM A
LEI FEDERAL Nº 14.133/21.

A Prefeita  de Coronel  João Pessoa/RN, no uso de suas atribuições
legais definidas pela Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO  o disposto na Lei Federal  n° 14.133, de 1° de
abril de 2021, que dispõe sobre as regras de atuação dos Fiscais de
Contratos;
CONSIDERANDOos princípios que regem a Administração Pública,
em especial os da legalidade, transparência e publicidade,
RESOLVE:
Art. 1ºNomear o servidorJOSÉ ILDENES SAMPAIO SIMÃO, para
exercer  a  função deGESTOR DE CONTRATOS,  decorrentes  dos
processos de contratação pública da SECRETARIA  MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO,
FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTÊNCIA  SOCIAL,  FUNDO
MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO,  PLANEJAMENTO  E  CONTROLE
INTERNO,  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GOVERNO,
SECRETARIA  DE  OBRAS,  TRANSPORTES  E  SERVIÇOS
URBANOS,  SECRETARIA  DE  MEIO  AMBIENTE  E
DESENVOLVIMENTO  SUSTENTÁVEL,  SECRETARIA  DE
FINANÇAS  E  ORÇAMENTO  E  SECRETARIA  MUNICIPAL
DA AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS, nos termos do §
3º do art. 7º e 117º da Lei Federal nº 14.133/2021.
Art.  2ºA  responsabilidade  de  acompanhamento  e  fiscalização
contratual se inicia conforme esta Portaria de Designação e se encerra
após o final da vigência do ajuste contratual, com a quitação definitiva
das obrigações das partes contratantes.

§ 1º - Na hipótese de haver prorrogações do contrato, as competências
do Gestor e Fiscais designados serão mantidas, ressalvado o caso de
dispensa ou exoneração com nomeação de novo Gestor e Fiscais.
Art.  3º  Responsabiliza-se  o  Gestor  de  Contrato  pelas  providências
necessárias  à  substituição  formal  dos  fiscais,  tão  logo  se  tenha
conhecimento de fato, presente ou futuro, suficiente para impedi-los
de continuarem exercendo suas atribuições.
Art. 4º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
com  efeitos  a  partir  de  01  de  Fevereiro  de  2024,  revogadas  as
disposições em contrário.
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Coronel João Pessoa, 16 de fevereiro de 2024.

MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA
Prefeita Municipal
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